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O l)iretor Executivo da Fundação para a Conservaçâo e a produção Fiorestal do
Estado de São Paulo, no usô de suas atribuições Xegais e estatuiáriur. t* ;;b*
QU€,

CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Fundação Florestal..'de um
mecanismo aclicional para aprimorar sua assessoria jurídica;

CONSIDERANDO â necessidade de padroniz4r,r' os procedimentos e
entendimentos, adotando a rnesma linha cle acompanhamento dos processos,
sejam administrativos, sejarn judiciais de
departamentos em quaisquer esferas;

CÜNSIDERANDO a Recessidade de melhor integrar a assessoria jurídica com
todos os departamentos, os orientanrlo, aconselh*ando, auxiiiando, sempre nointuito de obter a padronização de entendimentos e
busca de resultados esperados,

CONSIDERANDO, por isso. a necessidade de
desenvolvimento de atividades cie consultoria e
inclusive atuação judicial e extrajudicial, em favor da instituiçã;,

CONSIDERANDO, finalmente, as cnmpetências estabelecidas
Interno aprovado na 36* reunião do conselho curador,

RESOLVE:

no Regirnento

Art' l' - A Assessoria Jurídica, na qualidade de nrgão consurlÍivp e deassessoramento, compete :

a) através de seu quad-ro de advoglados, relxesentar a instituição, judicial eextrajudicial, atuando nos proceàsos ** q.r" *to no, autora, rq 
"oponente

/' ou assistente, em quarquer iuízc ou Tribunal;,,{V il 
r i'I'"r.'tqucr Jurzfl . 
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b)

c)

d)

e)

prestar assessoria direta e imediata às l)iretorias, seus Departarnentos,órgãos, tudo no controle da regalidade de ;r* ;;;r, rnedianre o exame dedocurnentos, projetos, minutÃ ae ut"r, ;;;;r*r, acordos, convênios,ajustgs e outros; -") Evvruv,' v('rr

examinar3 âprCIvar e elaborar minutas de editais de licitação, deinstrumentos de contrato, 
. 
de convênios 

" 

*à* 
l]roo, atos criadores dedireitos e obrigações que devam ,", 

"*r"b.ud;, ;i, iristituiçâo:emitir pareceres sobre assuntos que forem ,ofi"ituaor, oã-ià"resse dainstituição;
interpretar os atos normativos a serem
entidade a ele vinculada.

cumpridos peia instituição ou por

Art' 2o ' A assessoria jurídica 
.será composta por advogados regulârmenteins*itos na ordem dos Advogados do Brásil 

" ;;;.;;i;:;;.^;ilil;;
advogados, nomeado pera Diretoria gr*;utin u será. o responsáver perodepartamento, cabendo-lL" 

"oord"r;;- ;;;ü da assessoria;

Art' 3" - os pareÇeres, despachos e mernorandos serão numerados, por *nderncronológica crescente, emitidos sempre que soricitados.

§ 1* - o controle de entrada saída e tramitação interna dos procedimentos,:serão
de responsabilidade da secretária,cabendo-it 

" "orrt 
olar os prazos. '..j

§ 2" - os pareceres e despachos devem ser emitidos dentro de cinco (5) dias,contados do recebimento do processo, por parte do advoguao, foa"ij,.,;;;praza ser proÍrogado, em caráter excepcionul . a critério do responsávetr pelaassessoria jurídica.

§ 3" - Em caráter excepcional e dada a relevâncía do assunto, poderá sersolicitado urgência na emissão de prr;;-;;; }i*ilH, mediante ajustificativa verbal ou por escrito. por parte cre quem soricita.

§ 4'- Poderá ser,soiicitada a presença de um dos advogados para paúicipar dereuniões, em quarquer departamenÍo-ou s*to.,;;;- emissão de parecer sobre oassunto em'questão_,, quando poderá ser dar á. ru**u verbal, oL então, Çom alawatura de ata, onde ionste o', t*r*o, do parecer.
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§ 5" - Todos os procedimentos em trâmite perante a Assessoria Jurídic4a'§everão
ser enÇarninhados primeiramente ao responsável, competindo-lhe distiibuí-los,
conforme o assunto e dependendo das atribuições de cada assessor.

Art. 4o - Os advogados que compõem o quadro de assessores, represent arãa a
instituição, em juízo, fora dele, ou em qualquer outro local,, com a apresentação
de procuração ad.iudicia, outorgada pela Diretoria, cofit fins especítjcos.

Art" 5" - Será elaborado um regimento interno. onde constarão expressiurlente,
os deveres e obrigações dos funcionários lotados na Ílssessoria jurídica, que
após aprovado, será levado à diretoria, para fins de direito.

t

Art. 6o - A Assessoria Jurídica, pela atual estrutura organizaclonal da
instituição, está ligada diretamenÍe a Diretoria Executiva.

Art" 7o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua ptrblicação. revogadas
as disposições ern contrário.

Diretoria Executiva, em 09 de abril de 2007.

JOSE R NETO
Diretor Ex$cutivo
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